


Sobre Relatório de Gestão de 2019

Este Relatório de Gestão foi elaborado com o objetivo de demonstrar,
esclarecer e justificar os resultados alcançados pelo CROMG frente aos
objetivos estabelecidos para 2019, indicando, ainda, a contribuição da
estratégia, da governança e da alocação de recursos para o alcance
desses resultados, bem como as justificativas para os objetivos e as
metas não atingidos. Os dados e as informações apresentados
abrangem o período entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2019.

Tendo como público a sociedade, os profissionais da contabilidade e
todas as demais partes interessadas, na composição deste relatório,
foram adotados um padrão e uma linguagem que facilitam a
compreensão dos conceitos apresentados, de maneira concisa e
coerente, buscando-se, ainda, a confiabilidade e a completude das
informações.

O propósito foi integrar as informações financeiras e as demais
informações sobre estratégia, governança, desempenho e perspectivas
do CROMG, de maneira a mostrar uma imagem holística dos fatores
que afetam a capacidade da entidade de gerar valor ao longo do tempo,
de maneira a demonstrar o foco estratégico e a orientação do CROMG
para o futuro.

Este relatório, portanto, constitui-se em uma importante ferramenta de
accountability, que o CROMG espera ser utilizada por todos para o
exercício do controle social, como parte de um diálogo constante entre
o Conselho, a sociedade e os profissionais da contabilidade, visando a
valorização da profissão contábil e a melhoria contínua dos serviços
prestados. Agradecemos todos os colaboradores e parceiros que
estiveram envolvidos, direta e indiretamente, na construção dessa
narrativa.

Relatório de Gestão do CROMG – Conselho Regional
de Odontologia de Minas Gerais – Ano 2019 está
assim estruturado:
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Palavra do Presidente
O Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais (CROMG), com o
propósito de fiscalizar o exercício da profissão, visando assegurar uma
saúde bucal de qualidade à sociedade e condições dignas de trabalho ao
cirurgião-dentista, não mediu esforços para cumprir a sua vocação
institucional no último ano, cumprindo suas metas estratégicas e
operacionais.

Este relatório tem o objetivo de apresentar à sociedade o empenho e
esforço do CROMG para cumprir a sua missão institucional, zelando
pelos princípios éticos do exercício profissional, por meio da
conscientização e da fiscalização das atividades dos cirurgiões-dentistas.
Traz também à sociedade e aos órgãos de controle, interno e externo, os
resultados de forma integrada.

Neste exercício definimos o novo Planejamento Estratégico para a
Gestão de março/2019 a março/2021, com 14 metas definidas. No que
tange à nossa atividade de cumprimento da ética e fiscalização, os
números demonstram o intenso trabalho realizado para resguardar o
mercado, valorizar os profissionais, zelar pela concorrência leal e pelo
bom atendimento à população.

Nosso compromisso é dar continuidade à implantação de processos que
tornem a gestão desta Entidade cada vez mais eficiente e transparente,
para que os nossos profissionais e toda a população possam reconhecer
o CROMG como referência nas questões da área odontológica.



Capítulo 01

Visão Geral Organizacional e Ambiente Externo



O CROMG - Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais foi
instituído pela Lei Federal nº 4.234/64, regulamentada pelo Decreto
nº 68.704/71, e que, em conjunto com os demais conselhos
regionais com jurisdição nos outros estados da federação e com o
Conselho Federal de Odontologia compõem uma autarquia federal,
sendo cada um deles dotado de personalidade jurídica de direito
público interno, com autonomia administrativa e financeira.

A função precípua da autarquia é a supervisão da prática
profissional da odontologia e educação continuada, dentre as
demais competências elencadas pela legislação.

A estrutura e funcionamento administrativo estão estabelecidos nas
legislações vigentes bem como na Resolução CFO nº 63/2005 e

atualizações posteriores. A sua principal fonte de recursos provém
do recolhimento de anuidades pagas pelos profissionais e
organizações odontológicas inscritas, sendo que 1/3 dessa renda é
revertido ao Conselho Federal de Odontologia a título de quota
parte, conforme determinado em lei.

De acordo com seu regimento interno, art. 7º, o Conselho é
constituído por 5 (cinco) membros efetivos e outros tantos
suplentes, com mandato bienal, os efetivos eleitos em escrutínio
secreto por maioria absoluta de votos dos cirurgiões dentistas
inscritos. Com relação à administração, dispõe o art. 8º do
Regimento Interno que é exercida por uma Diretoria com mandato
anual, composta pelo Presidente, Secretário e Tesoureiro.

Organograma





Capítulo 02

Governança, Estratégia e Alocação de Recursos



Planejamento 
Organizacional

Em 2019, o CROMG definiu o novo 
Planejamento Estratégico para a 
Gestão de março/2019 a março/2021. 

O Planejamento Estratégico relaciona 
as 14 metas definidas como objetivos 
estratégicos. As ações previstas no 
planejamento, incluindo a aplicação 
dos recursos orçamentários, orientam 
os trabalhos da diretoria convergindo-
as para finalidade de criação do 
CROMG, art. 02º da lei 4.324 de 1964.











Os órgãos colegiados são órgãos máximos de deliberação na 
estrutura da Governança Corporativa com funções ocupadas 
apenas por membros detentores de mandato, eleitos por votação 
secreta. Estes órgãos estão descritos no regimento interno do 
CROMG.

Diretoria – De acordo com o artigo 8º do Regimento Interno do CROMG, a 
diretoria exerce a administração do CROMG, e é formada pelo Presidente, 
Secretário e Tesoureiro, eleitos por voto secreto e com mandato bienal. A eleição 
e posse da diretoria ocorre em seção em que foram empossados os membros 
eleitos para compor o Plenário. São membros da Diretoria:

Dr. Alberto Magno da Rocha Silva
CD, Presidente

Dr. Raphael Castro Mota
CD, Secretário

Dr. Gerdal Roberto de Sousa
CD, Tesoureiro



Comissão de Tomada de Contas – A Comissão de Tomada de Contas é um órgão assessor 
do Plenário de caráter construtivo e fiscal, de acordo com o artigo 69 do RI-CROMG. Integram a 
comissão 3 conselheiros eleitos por voto secreto e maioria de votos. Membros da CTC não 
podem exercer cargo de Diretoria, de acordo com o parágrafo 3º do RI-CROMG. A função da 
comissão da CTC é analisar a regularidade dos documentos comprobatórios de aquisições, 
alienações, outorga, doações, recebimento de legados e subvenções. Atestar a regularidade do 
repasse da cota parte ao CFO, analisar e atestar a regularidade da realização de despesas e da 
realização das receitas. A CTC também deve emitir parecer para consideração e julgamento do 
Plenário sobre o processo de prestação de contas do CROMG. Os atuais membros da Comissão 
de Tomada Contas são:

- Dr. Leonardo Rezende Vilela, CD, Conselheiro Efetivo
- Dr. Sérgio Henrique Casarim Fernandes, CD, Conselheiro Suplente
- Dra. Isaura Clara Tiso Veiga, CD, Conselheira Suplente (Em razão de licença do cargo,

foi realizado eleição para escolha do novo membro da Comissão de Tomada de Contas)

- Dra. Marina Mendes Moreira, CD, Conselheira Suplente. 

Comissão de Ética – De acordo com o artigo 73 do RI-CROMG, a comissão de Ética é o 
órgão assessor do Plenário nas questões que envolvem infrações à lei ao Código de Ética 
Odontológica. A comissão de Ética é formada por 3 conselheiros, dentre eles um presidente e 
um secretário. A eleição e posse da CE deve ser feito na mesma sessão de eleição e posse da 
Diretoria. Membros da CE não podem exercer cargos de Diretoria. Compete à CE dar diligência 
aos processos que julgam infrações à lei e ao código de ética cometidas pelos profissionais da 
Odontologia. Os atuais membros da Comissão de Ética são:

- Dr. Carlos Alberto Do Prado e Silva, CD, Conselheiro Efetivo
- Dra. Marina Mendes Moreira, CD, Conselheira Suplente
- Dr. Ricardo Alves Corrêa, CD, Conselheiro Suplente



Plenário – Conforme artigo 31 do RI-CROMG, o Plenário é o órgão deliberativo do CROMG, constituído pelos 
5 membros efetivos ou conselheiros regionais no exercício de seus mandatos, convocados pelo presidente no 
caso de vaga, falta ou impedimento ocasional do membro efetivo. O plenário delibera por maioria absoluta, 
cabendo ao presidente o voto de Qualidade. São os membros atuais do Conselho:

- Dr. Leonardo Rezende Vilela, CD, Conselheiro Efetivo
- Dr. Sérgio Henrique Casarim Fernandes, CD, Conselheiro Suplente
- Dra. Isaura Clara Tiso Veiga, CD, Conselheira Suplente
- Dr. Carlos Alberto Do Prado e Silva, CD, Conselheiro Efetivo
- Dra. Marina Mendes Moreira, CD, Conselheira Suplente
- Dr. Ricardo Alves Corrêa, CD, Conselheiro Suplente

Assembleia Geral - De acordo com o artigo 14 do Regimento Interno, a Assembleia Geral é um 
órgão deliberativo do CROMG, constituído pelos cirurgiões dentistas nele inscritos, que se achem no 
pleno gozo de seus direitos políticos e profissionais e quites quanto as suas obrigações pecuniárias 
para com a Autarquia. O Cirurgião Dentista detentor de Inscrição-Secundária³ não pode participar da 
Assembleia Geral, conforme determinado pelo parágrafo único do art. 14 do regimento interno. A 
estrutura da Assembleia Geral é delimitada pelo art. 15 do regimento que define a Mesa Diretora, o 
Corpo de Vogais, a Assessoria Técnica e a Assessoria Executiva, cada um com suas respectivas 
funções. Nos termos elencados pelo art. 19 do Decreto nº 68.704/71, compete à Assembleia Geral 
“examinar e discutir o relatório anual e as contas da Diretoria; autorizar a alienação de bens 

patrimoniais do Conselho; fixar ou alterar o valor das taxas, emolumentos e contribuições cobradas 
pelo Conselho; deliberar sobre as questões ou consultas submetidas à sua decisão pelo Conselho 
ou pela Diretoria; eleger um delegado e respectivo suplente para eleição dos membros efetivos e 
suplentes do Conselho Federal”. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do CROMG 

através de Edital publicado na Imprensa Oficial, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data 
marcada para a sua realização. (3 Voto de qualidade é o voto tem o “poder de desempatar votação, 

de tal forma que a questão discutida receba decisão em certo sentido.)



Canais de comunicação com a 
sociedade e partes interessadas

Portal da Transparência

O Portal da Transparência do CROMG está disponível no
endereço https://transparencia.cromg.org.br/. Neste portal
são disponibilizadas informações contábeis e financeiras,
legislações, normas e regulamentos internos, informações
de recursos humanos e folha de pagamento.

Ouvidoria

A Ouvidoria, cujo acesso é feito por meio do portal do
CROMG, é um canal de comunicação essencial para o
processo de melhoria da gestão, já que as manifestações
procedem dos usuários dos serviços.

Atendimento presencial e por telefone

A Ouvidoria, cujo acesso é feito por meio do portal do
CROMG, é um canal de comunicação essencial para o
processo de melhoria da gestão, já que as manifestações
procedem dos usuários dos serviços.



Conheça as
Rede Sociais
do CROMG

Investindo na comunicação digital, o Conselho se 
dedicou ao fortalecimento de suas redes sociais no 
último ano, com campanhas de valorização profissional, 
divulgação dos cursos realizados pelo CROMG na Sede 
e suas delegacias, campanhas de saúde, entre outros. 

As duas redes receberam atualizações diárias, sendo comum a postagem de mais de uma 
publicação por dia. Essa constância e a qualidade do conteúdo publicado têm gerado um grande 
engajamento com a comunidade odontológica e com a população em geral, que têm interagido cada 
vez mais com as publicações, seja por meio de curtidas, comentários ou compartilhamentos.

Dados Instagram Dados Facebook 



O Conselho Regional de Odontologia de Minas 
Gerais (CROMG) investe, por meio do setor de 
Comunicação, na divulgação de publicações e 
campanhas voltadas para a valorização do 
profissional da odontologia (cirurgião-dentista, 
técnicos e assistentes em saúde bucal). 

Durante o ano, foram publicadas 4 edições da 
CROMG Notícias, que abordaram assuntos como 
educação à distância, odontologia hospitalar, 
prescrição de medicamentos, dicas de saúde 
para o dia a dia profissional, odontologia do 
esporte, entre outros. As publicações alcançaram 
uma média de 38 mil profissionais por edição.

O site do CROMG obteve mais de 164 mil 
acessos em 2019, a página Classificados 
teve o maior número de acessos. Durante o 
período, foram publicadas 38 novas notícias.

Site

Revista CROMG Notícias



Capítulo 03

Riscos, Oportunidades e Perspectivas



O CROMG possui controles internos e 
processos administrativos específicos para as 
áreas estratégicas, visando aprimorar a gestão e 
mitigar os riscos a que os gestores estão expostos.

Auditoria Interna

A Auditoria Interna vem contribuindo com o CROMG ao examinar a integridade, adequação e 
eficácia dos controles internos e das informações físicas, contábeis, financeiras e operacionais 
da entidade evitando riscos de fraudes, erros, ineficiências e outras irregularidades. Ajuda 
também a eliminar desperdícios, corrige tarefas através de redesenho de processos, apoio à 
gestão, fornecendo informações gerenciais sobre a saúde da organização.

Indicadores de tarefas realizadas pela Auditoria Interna em 2019

Todos os pontos levantados nos Relatórios de Auditoria Interna parciais são apresentados
para Diretoria do CROMG, que providencia as medidas necessárias para correções.



Seguro Veicular

O CROMG mantém apólice de seguro dos 
automóveis, em valor suficiente para 
reposição, visando proteger-se de 
eventuais ocorrências de furtos, roubos ou 
acidentes.

Seguro Patrimonial

O CROMG está em processo de 
aquisição de seguros patrimoniais 
para a Sede e demais Delegacias, 
visando a proteção do patrimonial.

Ferramentas
de Controle Interno

SISCONT.NET (Implanta)

Software utilizado para gestão contábil e
orçamentária na entidade. Essa ferramenta
opera de forma individual, sem integração
com outras ferramentas.

Rubi (Sênior) (Em processo de substituição)

Sistema utilizado para cálculo de folha de
pagamento e encargos sociais. Esse sistema não
atende as demandas do e-social, obrigação
assessoria que visa centralizar todas as
obrigações acessórias e informações social dos
trabalhadores, que está para ser implementada
em todos as entidades públicas.



Mastermaq - (Em processo de implantação)

O sistema utilizado pelo CROMG para cálculo da
folha de pagamento e encargos sociais, não atendia
às demandas do e-social e obrigação acessória,
sendo assim, o CROMG realizou a aquisição do
Mastermaq visando a centralização de informações,
bem como envio de obrigações acessórias.

Ferramentas de Controle Interno

SISPAT.NET (Implanta)

Este sistema é utilizado para controle do Ativo
Imobilizado e realização de cálculo da
depreciação. O sistema opera integrado ao
sistema contábil.

TCU.NET (implanta)

Essa ferramenta organizar as informações relativas a
prestação de contas anual e facilita o processo de
prestação de contas.

Ponto (Honda)

Trata-se do sistema de registro e controle de ponto.
Este não opera integrado com o sistema de Folha de
Pagamento, se forma que os registros no sistema de
folha precisam ser realizados manualmente.

MUMPS (CFO)

Este sistema é utilizado na gestão créditos a receber, relativos às anuidades dos inscritos de Conselhos Regionais de
Odontologia. Sistema baseado em MS-DOS é mantido e fornecido pelo Conselho Federal de Odontologia. Este software
não opera integrado com nenhum outro sistema do CROMG, de modo que as informações são extraídas e registradas na
contabilidade manualmente. Este sistema tem algumas limitações, como o fato de não recompor saldos em datas
retroativas, fazendo-se necessário emitir relatório e arquivá-los para consultas futuras.

Como é possível notar, atualmente não há um ERP² implantado na organização, o que traz algumas dificuldades
no gerenciamento das tarefas, no processamento dos dados e geração de informações gerenciais para
tomada de decisão, gerando retrabalho e insegurança na análise das informações.



Principais 
Riscos

O CROMG possuía no final do exercício de 2019 o montante de 
R$ 3.296.436,62 processos judiciais, sendo 5 processos classificados 
como provável no valor de R$ 1.249.422,66 e outros 4 classificados 
como perdas possíveis no montante de R$ 1.819.303,02. Na gestão 
de 03/2017 a 03/2020 foi realizada algumas medidas em prol de 
evitar futuros questionamentos trabalhistas, o que vem se tornando
muito eficaz. 



Medidas específicas 
de gerenciamento 

dos riscos

Realização de Auditoria Interna
Elaboração de regulamento 

de cargos e salários;
Implementação de banco de horas e acerto 

individual de compensação de jornada;

Revisão de gratificações 
concedidas na gestão anterior;

Revisão de contratos
de trabalhos;

Regularização do controle de ponto com autorização 
para registro 5 minutos antes ou depois;

Revisão de gratificações 
concedidas na gestão anterior;

Revisão de contratos
de trabalhos;

Regularização do controle de ponto com autorização 
para registro 5 minutos antes ou depois;

Regularização de concessão de férias e proibição de 
desconto de faltas do período de gozo das férias;

Regularização contratação jornalística;

Regularização de faltas e ausências para 
consulta médica/odontológica eletiva;

Revisão de convênios
e contratos de estágio;

Dispensa de empregados por 
aposentadoria compulsória;



Medidas específicas de 
gerenciamento dos riscos

Desconto de dias de recesso
em banco de horas;

Revisão e acompanhamento
do PCMSO;

Revisão dos contratos de vigilância, conservação
e menor aprendiz;

Regularização do número
de menor aprendiz;

Proibição de trabalho em 
desvio de função;

Proibição de realização de Horas Extras
para estagiário;

Contratação de empregados 
concursados;

Dispensa de empregados afastados
com ônus para autarquia;

Afastamento de empregados
por conduta irregular;

Desconto de ajuda alimentação e 
transporte em diárias de viagem;



Capítulo 04

Resultados e Desempenho da Gestão



Atos normativos 
26 Decisões

São atos através dos quais o Órgão
decide sobre qualquer matéria

de ordem administrativa ou sobre
qualquer interpretação ou
disposição regulamentar.

12 Resoluções 
São atos através dos quais o Órgão impõe

ou estabelece normas de caráter geral.

82 Portarias
São atos através dos quais a Diretoria

dispõe dentro de sua competência
sobre qualquer matéria de ordem

administrativa ou normativa.

90 Portarias de RH

São atos através dos quais a Diretoria dispõe
dentro de sua competência sobre as matérias 

de ordem do Recursos Humanos. 

Reuniões

51 Reuniões Plenárias

2 Assembleias



Inscrição de 
Profissionais 
e Entidades

Em 2019 o CROMG 

registrou 4757
profissionais, uma 

quantidade 22%
maior que 2018. 

Registro de Entidades 

cresceu 41% em 
comparação com 
exercício de 2018. 



Procuradoria
Jurídica

A Procuradoria Jurídica do CRO-MG é um 
órgão permanente da estrutura organizacional 
do Conselho Regional de Odontologia de 
Minas Gerais, com as seguintes atribuições 
definidas pelo Regimento Interno:



Procuradoria Jurídica



Por meio de seus Assessores Jurídicos, a PROJUR presta assessoramento direto à 
Diretoria, ao Plenário e à Comissão de Ética Odontológica, emitindo pareceres em 
licitações e nos mais diversos assuntos do interesse da entidade autárquica.

Outros sim, a Procuradoria Jurídica realiza atendimentos à classe odontologica buscando 
efetivar a conduta ética na odontologia, além de se fazer presente às sessões ordinárias
e extraordinárias do Plenário e Assembleias Gerais convocada pelo CROMG.

Assim, a PROJUR é um órgão essencial ao exercício das funções 
administrativa e jurisdicional do CROMG, responsáveis pela defesa 
dos interesses deste em juízo e fora dele, assim como pelas 
atividades de representação jurídica, judicial e extrajudicial, e de 
consultoria jurídica da Autarquia Federal.

Nesse sentido o setor jurídico empenha-se em efetivar nos quadros do CROMG a estrita observância 
legal dos procedimentos, se dispondo a acompanhar e auxiliar na capacitação dos colaboradores da 
Autarquia nesse sentido, como se exemplifica a seguir:



As aquisições de bens e serviços passam 
a observar os preceitos legais. Veja:



Abertura de processo 
administrativo devidamente 

autuado, protocolado e numerado, 
nos termos do art. 38, caput, da 

Lei nº 8.666/93;

Solicitação/requisição da alienação, 
da compra, serviço ou obra, 

elaborada pelo agente ou setor 
competente (Acórdão 254/2004 -

Segunda Câmara – TCU);

Justificativa da autoridade competente, 
demonstrando a necessidade do objeto da 

contratação direta (art. 26, caput, Lei n° 8.666/93
e art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da Lei nº 

9.784/99);

Declaração de exclusividade 
expedida pela entidade 
competente, no caso de 

inexigibilidade de licitação do art. 
25, I, Lei 8.666/93;

Em se tratando de contratação de obra ou serviço, Projeto Básico (arts. 6°, IX, 7°, § 2°, I,
e § 9°, Lei 8.666/93) e, ainda, a aprovação motivada do Projeto Básico pela

autoridade competente (art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93);

Justificativa que contemple a caracterização da 
situação de dispensa (art. 17, art. 24, III e seguintes 

da Lei 8.666/93) ou de inexigibilidade de licitação (art. 
25, Lei 8.666/93), com os elementos necessários à 

sua configuração (art. 26, caput, e parágrafo 1°,
I, Lei n° 8.666/93);

Parecer técnico apto a justificar 
e/ou configurar a hipótese legal de 

contratação direta aplicável ao 
caso concreto (art. 38, VI, da Lei 

nº 8.666/93);

Em caso de aquisição de bens, 
constatação de documento 

contendo as especificações e a 
quantidade estimada do objeto, 
observadas as demais diretrizes 

do art. 15 da Lei 8.666/93;

Dessa forma, buscando criar um norte de observância para os colaboradores que atuam no setor e nos procedimentos
de aquisição de bens e/ou serviços a procuradoria orienta observância dos seguintes procedimentos:



Justificativa quanto à aceitação do 
preço ofertado pela futura 

contratada (parágrafo único, III, 
art. 26, Lei n° 8.666/93);

Indicação das razões de escolha do 
adquirente do bem, do executante da 
obra, do prestador do serviço ou do 
fornecedor do bem (parágrafo único, 

II, art. 26, Lei 8.666/93);

Demonstração de previsão de recursos 
orçamentários, com indicação das respectivas 

rubricas (arts. 7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da Lei
nº 8.666/93);

A contratação direta foi autorizada motivadamente pela 
autoridade competente (art. 50, IV, Lei n° 9.784/99);

Juntada a minuta de termo de contrato, em caso de sua 
ocorrência; Explicitações de alterações que foram destacadas, 

em caso de ocorrência;

Constatação de estimativa do impacto orçamentário 
financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 

101/2000 e a declaração prevista no art. 16, II do 
mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no 

caput do art. 16;

Comprovações referentes à regularidade fiscal federal (art. 193, Lei 
5.172/66), com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3°, CF 1988) e com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 9.012/95), 
verificação de eventual proibição de contratar com a Administração, além da 

declaração da Lei 9.854/99;

No caso de compras pesquisas de 
preços praticados pelo mercado do 
ramo do objeto da contratação (art. 

15, III, Lei nº 8.666/93);

Em contratação de obras ou serviços, elaboração de projeto executivo (art. 6°, X e 7° II e § 9°, 
Lei n° 8.666/93), ou autorizado que seja realizado concomitantemente com a sua execução 

(art. 7°, §§ 1° e 9°, Lei 8.666/93);



Desta forma, a Procuradoria Jurídica 
respeitando sempre a oportunidade e 
conveniência dos dirigentes do CROMG e 
dentro de suas limitações regulamentares 
tem como principal objetivo a mantença de 
estrita observância das exigências legais 
aplicáveis aos Conselhos Profissionais, 
efetivação da prática de assessoria 
consultiva aos setores e aos dirigentes da 
Autarquia Federal, no que tange aos 
procedimentos legais e funcionais, 
buscando otimizar a atuação do CROMG e 
minimizar os riscos de maus procedimentos 
e/ou falhas no atendimento às finalidades 
precípuas da Entidade e, quando 
necessário prestar consultoria até mesmo à 
classe e à sociedade para garantia da 
conduta ética odontológica e proteção da 
saúde pública.

Por fim, destaca-se o 
incomensurável empenho da 
PROJUR para atender os 
requisitos legais no que tange 
ao Portal da Transparência da 
Autarquia, objetivando a 
garantia e cumprimento do 
acesso às informações de 
qualidade aos inscritos e à 
sociedade em geral. Cita-se, 
em especial, a Lei Federal 
nº 12.527/2011 e o Decreto 
Federal nº 7.724/2012. 



Ética
O Setor de Ética do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais – vinculado à Procuradoria 
Jurídica da Autarquia – desempenhou, no decorrer do ano de 2019, as atribuições previstas no 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 15, de 12/12/1975, podendo-se mencionar dentre 
outras, as seguintes atividades:

Assessoria jurídica à Diretoria
e ao Plenário do CRO-MG;

Emissão e elaboração
de Pareceres Jurídico-

Administrativos;

Consultoria sobre assuntos 
atinentes ao Setor;

Auxílio nas Assembleias 
Gerais e Reuniões do CRO-

MG com a classe.

Ademais, como tarefa precípua do departamento, o Setor de Ética prestou assistência jurídica 
permanente às Comissões e Câmaras de Ética, nas demandas, exames e trâmites processuais 
administrativos e dos processos éticos, assessoria nas Audiências de Conciliação e Instrução,
bem como nas Sessões de Julgamento. Elenca-se:

Participação direta em 
161 audiências na sede 

do Conselho;

Participação direta em 
04 audiências na Delegacia 

Regional do CRO 
em Uberaba;

Participação direta em
01 audiência na Delegacia 

Regional do CRO
em Uberlândia

Participação em
159 julgamentos de 
processos éticos;

Marcação de 18 perícias 
técnicas de processos éticos.



Dentre as atividades pertinentes ao Setor de Ética, em grande número de processos administrativos 

que versam, especialmente, sobre fiscalização
ex officio do CROMG e denúncias recebidas, emitiu-se 
despachos. Destarte, houve assessoramento, nos assuntos relacionados à Ética, a diversos 
departamentos do CROMG.



Dívida Ativa
e Execução Fiscal

O setor de Execução Fiscal realiza a distribuição de ações de execução de inscritos em débito com 
o Conselho, o acompanhamento processual das mesmas, bem como a negociação de dívidas 
executadas, com o fito de suspender o processo executivo até o efetivo pagamento.



Indicadores do exercício de 2019

2.954 processos de Execução Fiscal ativos
(Para a apresentação do presente relatório elabora-se

as atribuições do Setor de Execução Fiscal, a Notificação 
de devedores, o Protesto de Títulos, e a quantidade

de Processos distribuídos no ano de 2019.)

22.047 boletos de cobrança, pelos correios com 
notificação dos débitos, correspondentes aos anos de 

2014 a 2019 para os inscritos na condição de devedores, 

no total de R$ 4.328.247,57

309 títulos para protesto, referentes aos débitos 
oriundos dos anos de 2014 a 2017, no total de

R$ 476.118,11

Arrecadação com Protesto
R$ 37.716,95



No ano de 2018 o Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, distribuiu 752 
(setecentos e cinquenta e duas) Execuções Fiscais. Totalizando um valor a ser cobrado de 

R$ 2.045.696,09 (dois milhões, quarenta e cinco mil, seiscentos e 
noventa e seis reais e nove centavos). Especifica-se que o valor médio de cada 

execução a ser cobrada, perfaz a monta de R$ 2.720,34 (dois mil, setecentos e 
vinte reais e trinta e quatro centavos).

Assim, tem-se que o gerenciamento dos 
processos de execução é realizado por meio
da movimentação processual, busca de valores 
a serem constritos, bens a serem penhorados 
todas as ações cabíveis na Execução, e ainda, 
confeccionadas defesas e recursos em favor do 
CRO credor, quando o caso exigir.

Diante das execuções propostas, 
salienta-se que foi despendido 
pelo Conselho cerca de

R$ 10.482,67 (dez mil, 
quatrocentos e oitenta 
e dois reais e sessenta 
e sete centavos). Valor 
este, referente as custas 
processuais.



Compras/Licitações
e Contratos

As contratações e licitações realizadas no CROMG seguiram a Lei n.º 10.520/2002, do Pregão,
Decreto n.º 5.450/2005, que regulamenta o Pregão na modalidade Eletrônica e, subsidiariamente,
da Lei n.º 8.666/1993.

Indicadores do
exercício de 2019

Todas as contratações realizadas tiveram e estão tendo sua relevância
na manutenção das atividades institucionais diárias da Autarquia
perante a classe odontológica. Dando aos gestores e ao corpo funcional
condições para atender as demandas indispensáveis na administração
da sua Sede e das 14 Delegacias Regionais.



Contrato Objeto Empresa CNPJ/CPF Mod. Licitação Pagto Total Ano

002/2018 Estacionamento - Divinópolis Via Park Estacionamento 19.671.992/0001-07 Dispensa 2.640,00

001/2018 Publicação DOU Imprensa Nacional 04.196.645/0001-00 Dispensa 21.000,00

003/2018 Manutenção Ar Condicionado Apolo Refrigeração LTDA 12.057.731/0001-52 Pregão Elet. 84.499,92

009/2018 Estacionamento - Uberlândia Roseny Cristina Queiroz 30.286.879/0001-40 Dispensa 2.400,00

007/2018 Sistema de Gerenciamento RH Mastermaq Softwares 14.766.429/0001-07 Dispensa 6.480,00

010/2018 Impressão Jornais CROMG Edigráfica 04.218.430/0001-35 Pregão Elet. 74.400,00

003/2017 Cartão Abastecimento e Manutenção Ticket Soluções 03.506.307/0001-57 Adesão ARP 162.075,00

012/2018 Monitoramento Veicular RGTech 64.360.845/0001-70 Dispensa 3.456,00

004/2017 OutSourcing de Impressão AMC Informática 62.541.735/0001-80 Adesão ARP 66.648,00

005/2017 Serviço de Limpeza Atrativa Service 14.339.328/0001-41 Pregão Elet. 232.716,00

014/2018 Agenciamento de Viagens Aires Turismo LTDA 23.841.147/0001-00 Adesão ARP 297.003,00

004/2015 Vigilância desarmada - Sede TBI Segurança 07.534.224/0001-22 Pregão Elet. 216.862,44

Contratos firmados em 2019
e ativos de exercícios anteriores



006/2017 Serviço de Seguro Total Veículos Mapfre Seguros 61.074.175/0001-38 Pregão Elet. 2.397,40

008/2017 Fornecimento de Alimentação Pão Imperial 24.752.311/0001-75 Pregão Elet. 109.456,50

015/2018 Solução Comunicação Coorp. Gsuite Experts Informática 00.349.280/0001-48 Pregão Elet. 37.980,00

016/2018 Serviço de SMS Ziad Soluções Mobile 16.743.877/0001-02 Dispensa 16.520,00

003/2015 Manutenção Elevador Juiz de Fora ThyssenKrupp Elevadores 90.347.840/0030-52 Dispensa 4.896,00

005/2015 Telefonia Móvel e Dados (internet) Telefônica Brasil S/A 02.558.157/0001-62 Pregão Elet. 32.647,20

001/2019 Gêneros Alimentícios - Café e Açúcar RM Lanza 21.767.486/0001-68 Dispensa 6.387.00

002/2019 Impressão Boletos Anuidade Estação Express 65.359.200/0001-80 Dispensa 16.800,00

003/2019 Reparo Telhado – Del. Montes Claros Sylvano Nery Costa 31.728.333/0001-65 Dispensa 1.500,00

004/2019 Treinamento On-line do TI AOVS Sistemas 05.555.382/0001-33 Dispensa 4.500,00

9912247543
/2019

Serv. Post. Correspondência Instit. ECT – Emp. de Correios 34.028.316/0015-09
Inexigibilidade 400.000,00

005/2019 Projeto Arq. Interior - Uberlândia Roberta Cardoso Alves 046.863.625-95 Dispensa 3.500,00

006/2019 Estudo Preliminar Arquitetônico – Contorno Vale Arquitetura Ltda 15.681.688/0001-90 Dispensa 11.000,00

007/2019 Manut. Elevador – Del. Montes Claros Montele Elevadores 17.609.256/0001-01 Inexigibilidade 25.026,80

008/2019
Trans Financeira Cartão 
Crédito/Débito

Berlin Finance 16.814.330/0001-50
Pregão Elet. 89.540,16

009/2019 Confecção de Crachás Funcionais TMT Soluções 11.720.787/0001-82 Dispensa 945,00

010/2019 Manutenção Jardim – Del. M. Claros Alvimar Monteiro Sobrinho 27.941.191/0001-42 Dispensa 5.175,00

011/2019
Projeto Arq. Interior – Del. T. 
Corações

Gabriela Toledo Rezende 108.884.806-01
Dispensa 2.720,00

012/2019 Locação de Veículo
Versa Locadora de 
Veículos 

15.772.746/0001-90
Pregão Elet. 285.349,08

014/2019 Estacionamento Sede Durval Gomes Neto 34.726.487/0001-06 Dispensa 3.000,00

015/2019 Medicina do Trabalho MC Medicina e Consultoria 01.963.440/0001-07 Dispensa 15.180,00

016/2019
Estacionamento – Del. Patos de 
Minas

Cleusa Tolentino Andrade 23.916.515/0001-31
Dispensa 2.400,00

017/2019 Perito Contábil WM Perícias Contábeis 30.213.403/0001-80 Dispensa 13.000,00

018/2019 Estacionamento – Del. Diamantina Mitra Arquidiocesana 20.078.531/0001-04 Dispensa 1.800,00

019/2019 Confecção de Carimbos Carimbex Ltda 18.798.140/0001-12 Dispensa 16.223,00

Contrato Objeto Empresa CNPJ/CPF Mod. Licitação Pagto Total Ano



Investir no aperfeiçoamento e capacitação dos
profissionais da Odontologia também é um dos objetivos
do Conselho. Em 2019, o Conselho continuou com o seu
projeto Educação Permanente, com a realização de
palestras científicas abordando os principais assuntos da
área. O setor de comunicação foi responsável pelo convite
aos palestrantes, divulgação dos eventos, cobertura e
apoio aos profissionais no dia do evento.



Com o intuito de chamar a atenção do poder
público para a importância de se investir em
programas de atendimento odontológico, o
CROMG lançou o Prêmio Estadual de Saúde
Bucal 2019. O objetivo foi premiar municípios
mineiros que se destacaram na implantação e
efetivação de políticas públicas de saúde bucal. A
iniciativa também contribuiu para verificar as
condições de trabalho dos profissionais, valorizar
e engajar os cirurgiões-dentistas no incremento
da visibilidade do impacto da saúde bucal para a
população.

Os municípios foram divididos em seis categorias,
de acordo com o número de habitantes, para que
a avaliação fosse feita de forma justa. Além de
uma homenagem, os municípios premiados
receberão um consultório odontológico ou
aparelho de raio-x com sensor digital para o
primeiro lugar de cada categoria populacional, à
escolha dos vencedores.



Eventos na sede
e delegacias

O CROMG também esteve presente como apoiador de
diversos eventos realizados em Belo Horizonte e interior
de Minas Gerais. Seu apoio tem como objetivo a
promoção de novos ambientes para debates de temas de
interesse da classe odontológica, bem como promover o
networking entre os profissionais.

Entre os eventos apoiados estão: Odontomata,
“Harmonização Orofacial: nova face da Odontologia”,

“Encontro das Ligas Acadêmicas de Montes Claros”,

“Congresso Interdisciplinar de Saúde do Idoso, no
Triângulo Mineiro” entre outros.



Para 2020 o setor vem se preparando

para novos projetos e campanhas.

Entre os eventos já previstos estão:

Educação 
Permanente
a partir de 
fevereiro

Fórum 
Comissão PICs
em março

Olimpíada 
Acadêmica
de abril a 
setembro

Dia Mundial
da Saúde
em abril

Fórum
de DTM
em junho

Formei,
e agora?
em setembro

Além disso, a Comunicação dará continuidade à produção da Revista
CROMG Notícias, planejamento e postagens nas redes sociais,
divulgação de cursos do CROMG e de parceiros, atendimento à
imprensa e comunicação interna. As mídias digitais também estão no
planejamento, com a produção de vídeos institucionais e de temas
relacionados à odontologia.



Eventos na sede
e delegacias

A principal atribuição do CROMG é a fiscalização da ética 
profissional. Demonstramos abaixo os indicadores das 
ações de fiscalização promovidas pela entidade:



Atividades da fiscalização 
de Janeiro até Dezembro de 2019
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Financeir
o

O setor financeiro tem trabalhado frequentemente com o 
objetivo de reduzir a arrecadação não identificada no 
CRO-MG. Com isso, foram tomadas algumas ações 

em 2019, visando melhorar este resultado:

Desenvolvimento de modalidade via boleto avulso
para evitar recebimento por transferências bancárias;

Gestão de comprovantes por meio de planilhas
e arquivos eletrônicos;

Gestão por resultados por indicadores.



Arrecadação não identificada

Para o ano de 2020, temos 
a meta de reduzir em 20% 

a receita não identificada 
em relação ao ano de 2019.



Com o objetivo de se obter uma maior eficiência na 
conclusão dos processos administrativos de devolução de 

anuidade, taxas e realizações de transposições, o setor 
financeiro propôs um novo fluxo de atividades, buscando 

realizar menor movimentação com os processos e 
consequentemente, conseguindo concluí-los em um 

menor tempo. Segue abaixo o fluxo anterior e o novo, 
praticado a partir de agosto de 2019:

Média de tempo dos processos



Atendimento ao público em 2019

Quantidade de atendimentos

Disponibilização de link no site do CRO-MG para que o 
próprio inscrito retire sua anuidade 2020 para 
pagamento em cota única;

Disponibilização de nova ferramenta de solicitação de 
parcelamento pelo site e Whatsapp;

Campanhas publicitárias orientativas por meio das 
redes sociais e e-mail.

Em 2019, o setor financeiro atendeu 16.359 
solicitações de inscritos pelos seus canais de 
comunicação: telefone, whatsapp, site e e-mail.

Para 2020 espera-se uma quantidade de 
atendimento similar a ocorrida em 2019. 

Buscando um atendimento mais ágil e de maior 
qualidade aos inscritos, foram desenvolvidas 
algumas ferramentas de atendimento:



Gestão
de Pessoas

A força de trabalho do CROMG é 
composta por funcionários efetivos, 

comissionados, estagiários, aprendizes 
e prestadores de serviços terceirizados 

que atuam nas áreas de limpeza, 
conservação e segurança. 

Força total de trabalho CROMG
em dezembro/2019:



Relação de 
funcionários

Gêneros Faixa Etária

Situação



Escolaridade Funcionários x Cargos



Detalhamento das
despesas com pessoal

Em 2019, as despesas com pessoal aumentaram 10% em 
relação ao ano de 2018, principalmente em razão do reajuste 
salarial de 5% (Dissídio coletivo de 2019) e reestruturação do 
quadro de colaboradores do CROMG. 

Faixas Salariais - Salário Bruto Faixas Salariais - Remuneração



Planos
de melhoria

Criação junto a uma consultoria especializada de um plano de cargos e salários;

Criação junto a uma consultoria especializada de uma avaliação de desempenho com 
mapeamento de perfil profissional e de equipe;

Criação junto a uma consultoria especializada de uma pesquisa de clima organizacional;

Criação de plano de desenvolvimento de equipes: metas anuais, semestrais e trimestrais;

Incentivar os funcionários a realizarem cursos online (com certificado e baixo custo) 
condizentes às suas atividades no CROMG; 

Reuniões mensais para debates de melhorias internas (Gestores);



No ano de 2019 a TI teve como foco consolidar as
soluções já desenvolvidas, trazendo maior
estabilidade, escalonamento no número de acesso,
melhoria no acesso ao sistema de terceiros, como o
disponibilizado pelo CFO e melhoria nos padrões
internos de atendimento.

O ano teve início em um apoio institucional ao setor
de cobrança do CRO RJ, onde realizamos a geração
de cerca de 20 mil boletos, e disponibilizamos a
tecnologia para a geração destes boletos neste
Conselho. Isto se fez necessário para que o CRO RJ
pudesse ter maior flexibilidade, autonomia na
cobrança, garantindo adequação necessária a
ótimos padrões de recuperação de crédito com seus
inscritos.

No mesmo mês de fevereiro disponibilizamos os boletos das
anuidades do ano corrente para 10 mil inscritos de forma
online e parcelada, os boletos também foram
disponibilizados ao setor financeiro para otimização do
serviço, evitando que os mesmos necessitam gerar os
boletos no sistema do CFO.

A TI foi responsável por gerar cobrança entre os meses de
maio a outubro, débitos do ano corrente de 2019 e de anos
anteriores, em colaboração com a Dívida Ativa e o setor
Financeiro que gerou o projeto na responsabilidade de
atendimento ao profissional e gestão do envio dessas
correspondências. Foram efetuados neste período mais de
60 mil boletos, o que garantiu uma economia de tempo na
relação homem x hora, o que se torna bastante significativo
em um contexto de otimização dos gastos públicos na
utilização da tecnologia. No ano passado experimentamos
também o envio da impressão e auto envelopamento, com
isso garantimos maior agilidade dos impressos, onde os
mesmos pudessem chegar a tempo na casa do profissional.

Tecnologia
da informação



Dos serviços de TI oferecidos aos profissionais através da internet foram geradas 17.369
certidões para os mais diversos fins, sendo 1.347 anúncios nos classificados, 3.433 inscrições
para eventos realizados pelo CROMG. Tais dados mostram que a migração dos serviços para
ambiente web estão alinhado com a demanda atual dos inscritos e da comunidade em geral.

No ano de 2019 disponibilizamos em tempo
recorde o eudentista, plataforma de inscrição
para recém formados, facilitando a adoção de
resolução publicada pelo CFO em que somente os
profissionais em que a faculdade enviasse a lista
de formandos para o CROMG, poderiam iniciar
seu processo de inscrição. Com isso, garantimos
não só uma fácil gestão dos formandos, mas
também uma agilidade na verificação dos
cadastros.

Concluímos os estudos para a migração dos serviços para ambiente de Cloud fornecida por
empresa especializada e iniciamos o processo de compra. Tal ação, visa não só dinamizar o
crescimento tecnológico do CROMG, mas também garantir economicidade, visto que a
migração dos servidores atuais custa mais de 10 anos em hospedagem de cloud.



Capítulo 05

Informações Orçamentárias, Financeiras e Contábeis

























Demonstração das mutações do patrimônio líquido

31 de dezembro de 2019

ESPECIFICAÇÃO PATRIMÔNIO ADTO RESERVA RESULTADOS TOTAL

SALDOS FINAIS EM 31/12/2017 -11.769.688,81 - - 12.438.386,09 668.697,28

Superávits ou Déficits do Exercício - - - -15.791.982,42 -15.791.982,42

Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores - - - 16.643.673,96 16.643.673,96

Ajuste de Exercícios Anteriores - - - -7.025.670,73 -7.025.670,73

SALDOS FINAIS EM 31/12/2018 -11.769.688,81 - - 6.264.406,90 -5.505.281,91

Superávits ou Déficits do Exercício - - - 9.375.727,06 9.375.727,06

Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores - - - -6.173.979,19 -6.173.979,19

Ajuste de Exercícios Anteriores - - - 470.960,41 470.960,41

SALDOS FINAIS EM 31/12/2019 -11.769.688,81 - - 9.375.727,06 -1.832.573,73











Notas Explicativas às Demonstrações 
Contábeis relativo ao período findo 
em 31 de Dezembro de 2019.

1.  CONTEXTO OPERACIONAL

O Conselho Regional de Odontologia de Minas
(CRO-MG) é uma autarquia federal com personalidade
jurídica e forma federativa, criado pelo decreto lei n°
4.324/1964 localizado na Rua da Bahia, n° 1477, bairro de
Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrito sob CNPJ n°
17.231.564.0001-38. Sua principal competência é a
supervisão da ética profissional da odontologia. Compete ao
CRO-MG o registro e controle dos profissionais inscritos,
fiscalização da prática profissional da odontologia e
educação continuada. Sua estrutura organizacional e
funcionamento estão estabelecidos na Resolução CFO-
63/2005 e atualizações posteriores. A entidade possui

autonomia na gestão dos serviços oferecidos, gestão
financeira e gestão de recursos humanos. Sua principal
fonte de recursos é o recolhimento de anuidades pagas
pelos profissionais e organizações odontológicas inscritos,
sendo que 1/3 dessa renda é creditada ao Conselho Federal
de Odontologia (CFO) a título de cota-parte. De modo
complementar o Conselho obtém recursos através do
oferecimento de espaço para anúncios, oferecimento de
cursos e taxas de serviços, sem repasse ao CFO. O
Conselho goza de imunidade tributária conforme definido no
§2° Artigo 150 da Constituição Federal.

2. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A elaboração e apresentação das Demonstrações
Contábeis, segue preceitos definidos nas Normas Brasileiras
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, a NBC TSP
(Estrutura Conceitual para Elaboração e



b) Caixa e Equivalentes de Caixa: São assim classificados
os recursos em espécie em poder da entidade, os fundo-
fixos, os valores em trânsito, depósitos bancários em conta
corrente e aplicações financeiras de curto prazo, de alta
liquidez e prontamente resgatáveis, com risco insignificante
de redução do valor.

c) Créditos à Curto Prazo: Compreende as anuidades
vincendas relativas ao exercício corrente e ao exercício
seguinte, a receber dos profissionais e organizações
odontológicas, pessoas físicas e pessoas jurídicas, incluindo
multas, juros, débitos parcelados e quaisquer outros créditos
de mesma natureza.

d) Demais Créditos e Valores à Curto Prazo: São direitos
provenientes das demais operações, tais como
adiantamento a empregados, adiantamento a fornecedores,
impostos a recuperar, depósitos judiciais e quaisquer outros
direitos a receber realizáveis em curto prazo que não se
enquadrem no item anterior.

e) Dívida Ativa: São os direitos a receber provenientes das
atividades do Conselho, como anuidades dos profissionais e
entidades odontológicas inscritas, taxas e multas por
infrações não recebidas até o fim do próximo exercício
social, em cobrança administrativa, ajuizados ou não.

f) Provisão para Perdas: Compreende estimativas para
possíveis perdas compreendidas como “possíveis”, com
efeito em Variação Patrimonial Diminutiva, tais como Perdas
de Crédito, Bens, Investimentos, etc.

g) Ativo Não Circulante: Compreende os bens do ativo
imobilizado bem como os direitos a realizar após o exercício
social seguinte, e também por créditos executáveis de dívida
ativa, créditos recuperáveis de depósitos judiciais, e outros
direitos sem expectativa de recuperação no curto prazo.

Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas
Entidades do Setor Público) e as normas derivadas mais
específicas como, NBC TSP 01 a NBC T 16.11 que serão
mencionadas nos tópicos a seguir, frutos do processo
contínuo de convergência às normas internacionais de
contabilidade e capitaneado pela Secretaria do Tesouro
Nacional (STN), conforme portaria MF n° 18-4/2008. Esse
esforço vem ao encontro da demanda da sociedade por
mais transparência e responsabilidade na gestão do dinheiro
público, e o Conselho Regional de Odontologia de Minas
Gerais, autarquia assim constituída pela lei 4.324 de 14 de
abril de 1964, está inserido nesse contexto. As Notas
Explicativas são parte integrante das demonstrações
contábeis e uma importante ferramenta de elucidação para
os usuários das informações contábeis. As Notas
Explicativas contêm informações de natureza patrimonial,
financeira, orçamentária, jurídica, legal, social e de outras
naturezas que podem não constar das demonstrações. As
Demonstrações Contábeis foram elaboradas em 31/12/2019
e em moeda nacional, o Real (R$), pelo custo histórico,
exceto os instrumentos financeiros não derivativos
registrados com base nos resultados seguintes devidamente
reconhecidos nas Demonstrações Contábeis. A elaboração
das demonstrações envolve estimativas e julgamentos que
podem afetar essas demonstrações no decorrer do período.
Essas informações podem resultar em variações
patrimoniais aumentativas ou diminutivas que estão contidas
nas notas explicativas a seguir.

3. DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS
CONTÁBEIS

a) Discriminação de Curto e Longo Prazo: A entidade
aplica o regime de competência no registro dos atos e fatos
administrativos, os ativos e passivos cuja expectativa de
liquidez ocorre dentro do exercício social atual e exercício
seguinte são considerados de curto prazo, registrados em
ativo e passivo circulante, conforme o caso, os demais como
longo prazo, registrados como ativo e passivo não circulante.



4.  ATIVO

O Ativo agrega as contas que representam os bens
e os direitos da entidade. De acordo com o CPC-00 -
Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das
Demonstrações Contábeis, “Ativo é um recurso
controlado pela entidade como resultado de eventos
passados e do qual se espera que resultem futuros
benefícios econômicos para a entidade...” a seguir serão
explicados, sucintamente, os subgrupos de contas mais
representativos do Ativo.

4.1.  Caixa e Equivalentes de Caixa

Segundo a NBC TSP 02 esse grupo compreende “...
os numerários em espécie e depósitos bancários disponíveis
as aplicações financeiras de

j) Provisões e Encargos Trabalhista: As provisões
baseadas nos eventos regulares da folha de pagamento e
seus reflexos são registradas nesta rubrica em contrapartida
de despesas. As provisões de Férias e 13° Salários, bem
como os reflexos nos encargos, são calculadas a base de
1/12 avos para cada mês trabalhado, sendo a fração
superior a 14 dias de trabalho o mínimo para se completar
um período aquisitivo, conforme artigo 146 da CLT.

k) Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo e
Longo Prazo: Representa empréstimos tomados no
mercado, junto a instituições bancárias do varejo ou junto ao
CFO (Conselho Federal de Odontologia).

l) Fornecedores e Contas a Pagar à Curto Prazo: Esta
rubrica compõe o total de obrigações a pagar e de
prestadores de serviços orçados para o exercício corrente.

m) Obrigações Fiscais à Curto Prazo: Esse grupo é
composto pelos valores relativos a retenções de impostos de
terceiros, tais como IRRF e INSS de Pessoa Jurídica.

n) Obrigações de Repartição a Outros Entes: Contempla
a cota parte devida ao CFO, base de 1/3 de todas as
anuidades recebidas pelo conselho, pagas pelos
profissionais Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas devidas
até o exercício corrente.

o) Ativos e Passivos Contingentes: Ativos
Contingentes: São reconhecidos somente quando há
garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas
em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são
apenas divulgados em notas explicativas. Passivos
Contingentes: Com exceção das contingências tributárias e
obrigações legais, as demais (Cíveis e Trabalhistas) são
provisionadas quando as perdas forem avaliadas como
prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis
com suficiente segurança. Os passivos contingentes
avaliados como perdas possíveis são apenas divulgados em

DESCRIÇÃO NOTAS 31/12/2018 31/12/2019

Bancos com Movimento a - 3.703,42

Bancos com Arrecadação b 4.584,29 1,00

Disponibilidade Transitória c
-

3,70

Bancos Com Vinculada d - -

Aplicações Financeiras e 3.263.701,00 4.114.978,58

TOTAL 3.268.285,29 4.118.686,70



Essa redução é calculada e contabilizada de acordo
com as orientações do o pronunciamento do CFC 85/2012.

a) Banco Conta Movimento: Representam os valores
depositados em conta correntes bancária de liquidez
imediata na quais são realizados os pagamentos regulares
do Conselho.

b) Banco Conta Arrecadação: Tratam-se das contas
bancárias de movimentação restrita ao recebimento das
anuidades pagas pelos profissionais inscritos. Esses valores
são creditados por meio do pagamento dos boletos emitidos
pela entidade e transferidos automaticamente para as contas
bancárias de movimento.

c) Disponibilidade Transitória: Tratam-se dos valores
remetidos às delegacias como suprimento de caixa, bem
como recebidos nas devoluções de suprimentos.

d) Bancos com Vinculada: Refere-se à uma conta
poupança que proporciona somente um pequeno rendimento
mensalmente, no qual houve o encerramento da mesma em
Agosto/2018.

e) Aplicações Financeiras: Essa rubrica agrupa os
recursos investidos em instrumentos financeiros não
derivativos de liquidez imediata e insignificante risco de
redução do valor.

4.2. Créditos a Curto Prazo

De acordo com o MCASP (Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público):

Os direitos, os títulos de créditos e as obrigações são mensurados
ou avaliados de acordo com as bases de mensuração dos ativos
(...), feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de
câmbio vigente na data das demonstrações contábeis. Os riscos
de recebimento de direitos são reconhecidos em conta de ajuste, a
qual será reduzida ou anulada quando deixarem de existir os
motivos que a originaram. (MCASP, p. 161, Parte II, Exercício
2017, 7o Edição - Tesouro Nacional).

DESCRIÇÃO 31/12/2018 31/12/2019

Créditos a Receber do Exercício 4.590.359,92 5.437.859,24

Créditos a Receber de Exercícios 
Anteriores

2.820.508,00 3.576.554,95

Dívida Ativa Tributária 7.352.625,09 9.520.559,66

SUBTOTAL 14.763.493,01 18.534.973,85

( - ) Provisão de Créditos 
Liquidação Duvidosa

(7.838.839,48) (15.364.852,25)

TOTAL GERAL 6.924.653,53 3.170.121,60

A constituição da “Provisão de Créditos de
Liquidação Duvidosa” foi realizada estritamente conforme
pronunciamento do CFC 85/2012, que determina o cálculo
da taxa média de inadimplência com base nos últimos 3
(três) exercícios da seguinte forma: A = Saldo Anterior, B =
Débitos, C = Recebimentos, D = % Recebido, ou D = C /
(B+A) e E = % A Receber, ou E = 100% - D. Esse cálculo
deve ser realizado considerando-se os 3 (três) últimos
exercícios e individualmente para Curto e Longo Prazo. O
percentual médio de inadimplências dos últimos 3 (três)
anos no grupo de Curto Prazo foi calculado pela média em
% inadimplência no período de 01/10/2017 a 31/12/2017 +
inadimplência de 01/10/2018 a 31/12/2018 + inadimplência
de 01/10/2019 a 31/12/2019 ÷ 3 exercícios, ou seja,
(73,0%+71,0%+83,6% ÷ 3) = 75,83%. O percentual médio
de inadimplências dos últimos 3 (três) anos no grupo de
Longo Prazo foi calculado pela média em % inadimplência
dos mesmos exercícios, ou seja, (72,4%+99,4%+97,0% ÷ 3)
= 89,59%.



4.3. Demais Créditos e Valores à Curto Prazo

4.3.1. Tributos a Recuperar/Compensar

Trata-se de tributo pago em duplicidade no exercício
anterior a ser compensado

a) Referem-se a créditos constituídos nos exercícios de
2015 e 2016 relativos a repasse de Cota-Parte feito a maior
a favor do CFO, a ser deduzido em processo próprio no
montante de R$ 45.493,22 (quarenta e cinco mil e
quatrocentos e noventa e três reais e vinte e dois centavos).
O valor de R$ 3.827,37 (três mil e oitocentos e vinte e sete
reais e trinta e sete centavos) é relativo a baixa de repasses
a menor pelo CFO referente a arrecadações no Banco
Bradesco no 3º trimestre de 2019.

b) Referem-se a repasses a menor pelo CFO, relativo a
arrecadação no Banco Bradesco, até o mês de setembro de
2019.

DESCRIÇÃO 31/12/2018 31/12/2019

Tributos a Recuperar / Compensar 1.119,78 1.290,62

INSS a Reembolsar - 3.604,54

FGTS recolhido a maior - 188,70

TOTAL 1.403,37 5.083,86

Os tributos a recuperar/compensar referem-se a
pagamentos de impostos realizados em duplicidade que
iremos aproveitar através de PERDCOMP. Os valores
restantes foram apurados e enviaremos para a análise da
Previdência Social mediante a solicitação de
reembolso/recuperação.

DESCRIÇÃO NOTAS 31/12/2018 31/12/2019

Conselho Federal de 
Odontologia

a 45.493,22 38.637,07

CFO - Repasse Bradesco b 23.460,69 -

TOTAL 68.953,91 38.637,07

4.3.2. Entidades Públicas Devedoras

Os valores “Entidades Públicas Devedoras”, assim
classificados, não se enquadram nas características nos
grupos anteriores, nesse grupo estão os créditos
constituídos junto ao Conselho Federal de Odontologia,
conforme a seguir:



4.3.3. Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

O grupo compreende os depósitos recuperáveis em
processos judiciais:

5. IMOBILIZADO

Nesse grupo são classificados os bens essenciais à
manutenção das atividades da entidade. A NBC TSP 07
instrui o reconhecimento de Ativo se dará quando for
“provável que benefícios econômicos futuros ou
potencial de serviços associado ao bem sejam gerados
e o custo ou o valor justo do item puder ser mensurado
confiavelmente. Esta norma não estabelece qual é a
unidade para o reconhecimento, ou seja, aquilo que
constitui um item do imobilizado. Assim, é necessário
exercer julgamento ao aplicar os critérios de
reconhecimento às circunstâncias específicas da
entidade”. O valor bruto para reconhecimento dos bens em
ativo imobilizado é formado por todos os custos para se
colocar o bem em funcionamento, compreendo custo de
aquisição ou fabricação, transporte, montagem, serviços
técnicos especializados e os custos para o de
reconhecimento de desmobilização e as estimativas de
custos de desmontagem e remoção do item e de
restauração do local no qual este está localizado.

a) Referem-se a 03(três) processos trabalhistas que estão
em andamento e os demais foram encerrados durante o
exercício de 2018. Em caso de sentença em favor da
entidade os valores serão restituídos, senão serão baixados
para pagamento das ações.

b) Referem-se a 01(um) bloqueio judicial efetuado na conta
corrente 26.319 do Banco do Brasil e a 04(quatro) bloqueios
judiciais efetuados na conta corrente 18.231 do Banco
Bradesco. Em caso de sentença em favor da entidade os
valores serão restituídos, senão serão liquidados como
despesa.

DESCRIÇÃO NOTAS 31/12/2018 31/12/2019

Processos em 
andamento a 18.378,00 18.378,00

Bloqueios Judiciais b - 616,15

TOTAL 18.378,00 18.994,15



Destarte, a posição contábil patrimonial da entidade
ao final do 4º trimestre de 2019 é conforme a seguir:

DESCRIÇÃO VIDA ÚTIL

Veículos 5 anos

Máquinas, Motores e Aparelhos 10 anos

Mobiliário em Geral e Utensílios de Escritório 10 anos

Computadores e Periféricos 5 anos

Biblioteca, Fitoteca e Videoteca -

Outros Bens Móveis 10 anos

Equip. e Máquinas p/ Comunicação - Cine e 
Som 5 anos

Bens Imóveis 25 anos

DESCRIÇÃO
VALOR 

CONTÁBIL
DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA

LÍQUIDO

Veículos 613.633,27
(

417.961,00) 195.672,27

Máquinas, Motores 
e Aparelhos 451.525,44

(
360.607,21) 90.918,23

Mobiliário em Geral e 
Utensílios de 
Escritório 1.277.155,95

(
1.077.524,48) 199.631,47

Computadores e 
Periféricos 726.697,52

(
517.178,75) 209.518,77

Objetos Históricos, 
Obras de Arte etc. 2.800,00 - 2.800,00

Obras e Instalações 850,00 - 850,00

Outros Bens Móveis 288,01
(

288,01) -

Equipamentos de 
Produção Audiovisual 25.300,56

(
2.782,65) 22.517,91

Bens Imóveis 11.344.559,51
(

9.414.460,75) 1.930.098,76

(

A depreciação dos bens (conversão em custo ou despesa)
se dá de forma linear com base na estimativa de via útil e
percentuais de depreciação constantes do anexo I da
Instrução Normativa da RFB N.° 1700. A vida útil para cada
classe de ativos, bem como o saldo residual dos bens,
estava assim estabelecida:



Quadro de Movimentação do 
Imobilizado

Detalhamos abaixo o quadro
de movimentação do imobilizado
conforme previsto na letra e) do item
88 da NBC TSP 07 Ativo Imobilizado:

Descrição

3º 
TRIMESTRE 

2019
4º TRIMESTRE 2019

Valor 
Contábil 
Líquido

Aquisições Baixas
Depreciação/ 
Amortização

Ajustes
Valor Contábil 

Líquido

1.2.3.1.1 - Bens 
Móveis

805.835,33 50.420,38 (72.520,22) (61.841,01) - 721.894,48

Veículos 212.720,88 - - (17.048,61) - 195.672,27

Máquinas Motores e 
Aparelhos

86.832,29 8.142,00 - (4.056,06) - 90.918,23

Mobiliário em Geral 196.732,85 28.379,14 - (25.480.52) - 199.631,47

Computadores e 
Periféricos

211.963,23 11.649,24 - (14.093,70) - 209.518,77

Objetos Históricos, 
Obras de Arte etc.

1.400,00 1.400,00 - - - 2.800,00

Biblioteca, Fitoteca e 
Videoteca

72.520,22 - (72.520,22) - - -

Obras e Instalações - 850,00 - (14,17) - 835,83

Equipamentos de 
Produção Audiovisual

23.665,86 - - (1.147,95) - 22.517,91



1.2.3.2.1 - Bens 
Imóveis

2.027.383,01 -

-

(97.270,08) - 1.930.112,93

Edificio - Av. do 
Contorno 7556

- - - - - -

Edíficio Epernay -
Auditório Granada

- - - - - -

Sala - Delegacia 
Regional de Montes 
Claros

10.034,28 - -

(350,01)

- 9.684,27

Sala - Delegacia 
Regional de 
Uberlândia

1.912,66 - -

(220,86)

- 1.691,80

Sala - Delegacia 
Regional de Alfenas

2.309,67 - -

(253,56)

- 2.056,11

Sala - Delegacia 
Regional de Uberaba

- - - - - -

Sala - Delegacia 
Regional de Ipatinga

1.215,46 - -

(230,01)

- 985,45

Sala - Delegacia 
Regional de Muriaé

637,04 - -

(185,01)

- 452,03

Descrição

3º 
TRIMESTRE 

2019
4º TRIMESTRE 2019

Valor 
Contábil 
Líquido

Aquisições Baixas
Depreciação/ 
Amortização

Ajustes
Valor Contábil 

Líquido



Sala - Delegacia 
Regional de Patos de 
Minas

3.362,83 - -

(260,01)

- 3.102,82

Sala - Delegacia 
Regional de 
Divinópolis

2.903,14 - -

(365,25)

- 2.537,89

Sala - Delegacia 
Regional de Três 
Corações

2.219,64 - -

(242,19)

- 1.977,45

Edificio - Rua da Bahia 
1477

510.515,17 - - (66.907,65) - 443.607,52

Prédio - Delegacia 
Regional de 
Diamantina

16.678,33 - -

(1.035,12)

- 15.643,21

Prédio - Delegacia 
Regional de Montes 
Claros

- - -

-

- -

Sede - Delegacia 
Regional de Juiz de 
Fora

644.590,12 - -

(13.049,82)

- 631.540,30

Descrição

3º 
TRIMESTRE 

2019
4º TRIMESTRE 2019

Valor 
Contábil 
Líquido

Aquisições Baixas
Depreciação/ 
Amortização

Ajustes
Valor Contábil 

Líquido

Sala - Delegacia 
Regional de Lavras

6.783,93 - -

(443,34)

- 6.340,59



Sede 407 - Delegacia 
Regional de Três 
Corações

28.547,08 - -

(471,96)

- 28.075,12

Sede 3º Andar  -
Delegacia Regional de 
Gov.Val.

348.866,76 - -

(5.744,91)

- 343.121,85

Sede 1/2 Andar  -
Delegacia Regional de 
Ipatinga

254.221,78 - -

(3.797,76)

- 250.424,02

1.2.4.1.1 - Softwares 1.379,21 - -

(86,19)

- 1.293,01

Licenças de Softwares 1.379,21 - -

(86,19)

- 1.293,01

TOTAL 2.834.597,55 50.420,38 (72.520,22) (159.197,29) - 2.653.300,42

Sede - Delegacia 
Regional de Teófilo 
Otoni 118.492,77

- -

(2.389,35)

-

116.103,42

Salas 103 e 204 -
Delegacia Regional de 
Alfenas

74.092,35 - -

(1.323,27)

- 72.769,08

Descrição

3º 
TRIMESTRE 

2019
4º TRIMESTRE 2019

Valor 
Contábil 
Líquido

Aquisições Baixas
Depreciação/ 
Amortização

Ajustes
Valor Contábil 

Líquido



6. PASSIVO

O Passivo agrega as contas que representam as
obrigações da entidade. De acordo com as Normas
Brasileiras de Contabilidade NBC T 1 - Estrutura Conceitual
para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações
Contábeis, “Um passivo é reconhecido no balanço
patrimonial quando for provável que uma saída de
recursos envolvendo benefícios econômicos seja
exigida em liquidação de uma obrigação presente e o
valor pelo qual essa liquidação se dará possa ser
determinado em bases confiáveis”. A seguir serão
explicados, sucintamente, os subgrupos de contas mais
representativos do Passivo.

6.1. Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

Este grupo compõe todas as obrigações e encargos
que o conselho obtém sobre os seus funcionários num todo
(sede e delegacias regionais do estado).

6.2. Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

O grupo “Fornecedores e Contas a Pagar à Curto
Prazo” representa os compromissos relativos a aquisição de
bens e serviços, considerados essenciais às atividades da
entidade. Caso os compromissos não sejam quitados até o
final do exercício, eles são inscritos em Restos a Pagar para
serem quitados no próximo exercício. Nesse grupo, nos
exercícios anteriores, era apresentado apenas por 3 (três)
contas analíticas: 1) Fornecedores Diversos; 2) Restos a
Pagar Processado e 3) Credores Diversos.

No exercício de 2018, esse grupo obteve maior
detalhamento. Além das contas já existentes, foram criadas
várias contas analíticas com o nome do respectivo
fornecedor. No segundo trimestre do exercício, houve um
maior grau de detalhamento, onde foram acrescentadas
contas inclusive para os conselheiros e membros em que o
conselho possui compromissos relativos à aquisição de
serviços.

6.3. Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Tratam-se dos valores de impostos retidos das notas
fiscais de prestação de serviços tomados de pessoas
jurídicas e físicas.

6.4. Obrigações de Repartição a Outros Entes

Denominado “Cota Parte” e instituído pela Lei 4.324
de 14 de abril de 1964, Art. 8o, alíneas “b”, “c” e “d”, 1/3
(um terço) das anuidades, taxa de expedição das carteiras
profissionais bem como das multas aplicadas pela entidade
são devidas ao Conselho Federal de Odontologia.

DESCRIÇÃO 31/12/2018 31/12/2019

Saldo do Exercício Anterior 1.744.282,30 2.035.005,74

Valor Constituído no 
Exercício

290.723,44 195.605,94

TOTAL 2.035.005,74 2.230.611,68



6.5. Receitas Antecipadas e Créditos a Classificar

Trata-se de recebimentos creditados nas contas
bancárias do CROMG em que até o encerramento do
exercício não houve identificação. Esses valores foram
compostos nos exercícios anteriores em que será realizado
o reconhecimento e sua devida classificação no momento
que forem identificados.

No 4º trimestre de 2019, não foram reconhecidos os
valores no montante de R$ 10.680,45 (dez mil e seiscentos
e oitenta reais e quarenta e cinco centavos). Foi reconhecido
o montante de R$ 167.115,85 (cento e sessenta e sete mil e
cento e quinze reais e oitenta e cinco centavos) referente a
recebimentos não identificados de anos anteriores.

6.6. Empréstimos

A contabilização de empréstimo segue normas
específicas para o setor público, e de forma análoga
podemos aplicar o pronunciamento do CFC n.° 46/2011 -
Contabilização de Empréstimo (Operação de crédito) -
Sistemas CFC/CFC's, para as situações do CRO. A
eventual quitação antecipada terá reflexo diminutivo do
montante dos juros.

A entidade realizou uma operação junto ao CFO
(Conselho Federal de Odontologia) no valor de R$
3.000.000,00 (Três milhões de reais). O crédito foi realizado
em 02(duas) parcelas, a primeira de R$ 1.500.000,00 (Um
milhão e quinhentos mil reais) em 25/07/2017 e a segunda
parcela de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil
reais) em 06/09/2017 com taxa de 0,6292% a.a. e 36 (Trinta
e seis) parcelas fixas de R$ 100.712,36 (Cem mil e
setecentos e doze reais e trinta e seis centavos) com
carência inicial de 12 (doze) meses entre o recebimento do
primeiro crédito e o pagamento da primeira parcela.

6.6.1. Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo
Em 31/12/2019 foi realizada transferência de saldo

do longo prazo para o curto prazo, e após a quitação das
parcelas durante o 4º trimestre de 2019, perfez os seguintes
saldos:

DESCRIÇÃO 31/12/2018 31/12/2019

Conselho Federal de 
Odontologia 
(Empréstimo - CP)

2.417.096,63 1.208.548,31

Juros e Encargos 
Financeiros a Pagar 
(Empréstimo - CP)

(289.980,88) (104.933,03)

TOTAL 2.127.115,75 1.103.615,28

6.6.2. Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

Em 31/12/2019, foi realizada transferência do saldo
do longo prazo para o curto prazo, ficando com os seguintes
saldos:

DESCRIÇÃO 31/12/2018 31/12/2019

Conselho Federal de 
Odontologia (Empréstimo - LP)

805.698,88 805.698,88

( - ) Juros s/Empréstimo (CFO) (22.369,81) (22.369,81)

TOTAL 783.329,07 783.329,07



6.7. Provisão para Riscos Trabalhistas a Longo Prazo

Com o objetivo de proteger o patrimônio da entidade
contra incertezas futuras, a Contabilidade prevê o registro de
provisões, “reservando” uma parte do patrimônio para
desembolsos que possam ocorrer em função de fatos
ocorridos no presente. A NBC TSP 03 é a norma que dita os
procedimentos contábeis que as entidades públicas devem
aplicar para o registro da provisão.

A entidade apurou e provisionou, como processos
prováveis, o valor de R$ 1.249.422,66 (hum milhão e
duzentos e quarenta e nove mil e quatrocentos e vinte e dois
reais e sessenta e seis centavos) em 31/12/2019 de 5
processos trabalhistas classificados como prováveis. O valor
de R$ 1.819.303,02 (hum milhão e oitocentos e dezenove
mil e trezentos e três reais e dois centavos) é referente a 4
processos judiciais, classificado como “Possíveis”, não
sendo necessário realizar o provisionamento conforme
previsto na NBC TSP 03 – Provisões, Passivos Contingentes
e Ativos Contingentes, de 21 de outubro de 2016. Os valores
dos processos e riscos envolvidos foram fornecidos pelos
advogados da Procuradoria Jurídica da entidade que estão
assim classificados:

Os processos “Possíveis” no montante no
valor de R$ 1.819.303,02 (hum milhão e oitocentos e
dezenove mil e trezentos e três reais e dois centavos) não
foram registrados nas contas de controle conforme previsto
no item 12.3. Passivos Contingentes do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 8ª
Edição, porque o sistema não fornecia possibilidade para
tal. Cabe salientar que com a aquisição do novo sistema de
gestão SISCAC pelo CFO no exercício de 2019, o processo
será corrigido (em andamento).

7. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Em 31/12/2019, o Patrimônio Líquido demonstra os
seguintes saldos e movimentos:

PROCESSOS TRABALHISTAS

DESCRIÇÃO QTDE
VALOR 

31/12/2018
QTDE

VALOR 
31/12/2019

Provável 1 214.249,58 5 1.249.422,66

Possível 14 4.785.783,16 4 1.819.303,02

Remoto 0 - 3 168.319,98

SOMA 5.000.032,74 3.237.045,66

SALDO EM MOVIMENTOS ATÉ 31/12/2019 SALDO EM

DESCRIÇÃO
31/12/2018

A DÉBITO A CRÉDITO
31/12/2019

PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO (5.505.281,91) 35.647.810,36 (31.975.102,18) (1.832.573,73)

Patrimônio - Ativo 
Real Líquido (11.769.688,81) - - (11.769.688,81)

Patrimônio Social (11.769.688,81) - - (11.769.688,81)

Superávits ou 
Déficits 
Acumulados 6.264.406,90 35.647.810,36 (31.975.102,18) 9.937.115,08

Superávits ou 
Déficits do 
Exercício (5.689.609,23) 35.163.440,40 (25.787.713,44) 3.686.117,73

Superávits ou 
Déficits de 
Exercícios 
Anteriores 12.438.386,09 - (6.173.979,19) 6.264.406,90

Ajustes de 
Exercícios 
Anteriores (484.369,96) 484.569,96 (13.409,55) (13.409,55)



8. BALANÇO FINANCEIRO

O Balanço Financeiro da competência de 31 de
dezembro de 2018 apresenta algumas divergências entre o
saldo de ingressos x dispêndios. Essas divergências
ocorreram devido a erros/falhas do sistema à época, não
sendo possível realizarmos as devidas correções no período
atual.

9. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Em cumprimento ao que determina as exigências
legais, declaramos e assinamos o presente termo de
responsabilidade relativo à fidelidade e à realidade dos
saldos/valores apurados. Os lançamentos contábeis que
deram origem às demonstrações e informações aqui
apresentadas foram elaborados com aparo nas devidas
documentações repassadas à Gerência de Contabilidade,
setor encarregado da escrita contábil e fiscal do Conselho
Regional de Odontologia de Minas Gerais. De acordo com
as demonstrações contábeis e as notas explicativas, tendo
em vista as justificativas apresentadas e de posse de todos
os elementos possíveis para avaliar a movimentação
patrimonial realizada no período de 01/01/2019 a
31/12/2019. A Diretoria do CRO-MG, entende que os
Balanços Patrimonial e Financeiro e demais Demonstrativos
Contábeis espelham, com exatidão e transparência, todas as
transações realizadas nesse período.



Onde encontrar o CROMG

O CROMG tem sede em Belo Horizonte e diversas
delegacias regionais no estado de Minas Gerais. O
endereço completo e os telefones da sede e das
delegacias regionais estão no portal do CROMG:
http://www.cromg.org.br

Internet

www.cromg.org.br 

Ouvidoria

Denúncias e manifestações:
(31) 2104-3000 ou fale conosco 
http://www.cromg.org.br/contato-cro/

http://www.cromg.org.br/
http://www.cromg.org.br/contato-cro/

